
01/09/2020 SEI/CMPA - 0160898 - Redação Final

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=175555&inf… 1/2

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 1283/18 - PLL Nº 127/18

 

Altera o § 1º do art. 38 da Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999 – que disciplina o uso do mobiliário
urbano e veículos publicitários no Município e dá outras providências –, e alterações posteriores,
modificando o regramento para a instalação de painel mural, luminoso ou iluminado, sobre as
fachadas laterais de edificações, inclusive empenas cegas, e de tela em fachada, luminosa e iluminada,
sobre as laterais de edificações. 

Art. 1º   Fica alterado o § 1º do art. 38 da Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999, e alterações posteriores,
conforme segue:

 

“Art. 38.  ..................................................................................................................

 

..................................................................................................................................

 

§ 1º  Com exceção do disposto nos incs. X e XI do art. 10 desta Lei, as tabuletas, placas e painéis terão, no
máximo, 30m2 (trinta metros quadrados), não podendo ter o comprimento superior a 10m (dez metros),
salvo os instalados junto às rodovias estaduais ou federais, os quais poderão ter o comprimento de até
16m (dezesseis metros), podendo a�ngir até 80m2 (oitenta metros quadrados) de super�cie, sendo que
as tabuletas, placas e painéis instalados nas faixas de domínio serão regidos por legislação específica.

 

.......................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JM/JEN
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Fraga Mendes Ribeiro, Vereador, em 25/08/2020,
às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 25/08/2020, às 15:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 25/08/2020, às 15:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 25/08/2020, às
16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 25/08/2020, às
19:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Cassio de Jesus Trogildo, Vereador, em 26/08/2020, às
15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gomes, Vereador, em 26/08/2020, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0160898 e o código CRC A518EE2B.
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